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OFÍCIO Nº 003/INTER-IDRL/23 

ILMO SR DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO “Dra. RITA LOBATO” 

 

Nós, Interventores do Instituto “Dra. Rita Lobato” – escritório de São 

João da Boa Vista/SP, comunicando-nos com Vossa Senhoria, informando o 

recebimento do Ofício nº OFÍCIO Nº SJ03.347.2023, o qual versa sobre 

requerimento de indenização a respeito de aquisição de materiais (móveis e 

insumos médicos) que teriam sido adquiridos pelo Instituto “Dra. Rita Lobato”, 

para atender pedido da Prefeitura Municipal, estando tais aquisições além dos 

limites do escopo do contrato de gestão nº 069/22, firmado entre esse Instituto 

e a Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista/SP. 

Preliminarmente apresentamos contestação da documentação 

ora produzida por Vossa Senhoria, estando em desacordo com a Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com destaque para o §2º, do 

art. 10:  

[...] 
Art. 10.  Consideram-se documentos públicos ou particulares, 
para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata 
esta Medida Provisória. 
        § 1o  As declarações constantes dos documentos em forma 
eletrônica produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se 
verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da 
Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916 - Código Civil. 
        § 2o  O disposto nesta Medida Provisória não obsta a 
utilização de outro meio de comprovação da autoria e 
integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que 
utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que 
admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a 
quem for oposto o documento. (g.n.) 
[...] 
(BRASIL: 2001) 

 

Em que pese o envio do da documentação em tela, nós, Interventores, 

não entendemos por bem aceitar a forma de assinatura do documento em 

epígrafe, pelo que requeremos as devidas comprovações de que foi assinado pelo 

subscritor, ou então seja enviado o documento físico, pois a modalidade de assinatura 

utilizada não está em conformidade com assinatura válida, com emissão e certificação 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Otavio Martins Junior, Ulisses Brandao Ribeiro e Renato Nery Machado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6924-88DA-52FC-CF88.
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Sem mais para o momento, apresentamos votos de estima. 

 

Ulisses Brandão Ribeiro                                                     José Otávio Martins Júnior 

Interventor                                                                                  Interventor 

Renato Nery Machado 

Interventor 

 

 

Ilmo Sr Nilson Filgueira de Souza 

DD Diretor Presidente do Instituto “Dra Rita Lobato” 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Otavio Martins Junior, Ulisses Brandao Ribeiro e Renato Nery Machado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6924-88DA-52FC-CF88.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/6924-88DA-52FC-CF88 ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 6924-88DA-52FC-CF88

Hash do Documento 

B9D5CD06EABADFDD934D777505742CEA6001B4E027443F936D91620AE2E35DEE

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/06/2023 é(são) :

José Otávio Martins Júnior (Signatário) - 385.437.878-58  em 

29/06/2023 08:36 UTC-03:00

Nome no certificado: Jose Otavio Martins Junior

Tipo: Certificado Digital

Ulisses Brandao Ribeiro (Signatário) - 315.553.058-81  em 

28/06/2023 20:47 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Renato Nery Machado (Signatário) - 129.712.118-00  em 

28/06/2023 19:44 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


